Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS
Capao da Canoa- RS

RESOLUGAO N° 004, 11 DE MARGO DE 2025.

Aprecia e Aprova a convocacao da Xl

Conferéncia Municipal de Assisténcia Social.

A conselheira Presidente Marina Alves dos Reis, usando das atribuicbes que Ihe
confere a Lei Municipal N° 3.199, de 22 de dezembro 2016, que dispde sobre o Sistema
Unico de Assisténcia Social do Municipio de Capdo da Canoa e Regimento Interno do

Conselho Municipal de Assisténcia

Resolve:

Art. 1° — APRECIAR e APROVAR a convocacédo da Xll Conferéncia Municipal
de Assisténcia Social, a ser realizada no dia 27 de Junho de 2025 no formato presencial,

tendo como tema central: “20 anos do SUAS: construgcao, protecéo social e resisténcia”.

Art. 2° - Esta Resolugdo entra em vigor a partir da data de sua publicagao.

MARINA ALVES DOS REIS
CONSELHEIRA PRESIDENTE
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